Oficio ne U 69 (CN) Brasilia, em L8 de QUG ge 2018,

A Sua Exceléncia o Senhor
Deputado Rodrigo Maia
Presidente da Cdmara dos Deputados

Assunto: Término de prazo para edi¢io de Decreto Legislativo.

Senhor Presidente,

Comunico a Vossa Exceléncia o término do prazo
estabelecido no § 2° do art. 11 da Resolugdo n° 1, de 2002-CN, em 1° de outubro do
corrente ano, para edi¢do de Decreto Legislativo que discipline as relagdes juridicas
decorrentes da Medida Proviséria n° 825, de 2018, cujo prazo integral de vigéncia
expirou em 3 de agosto de 2018, com sua conversio na Lei n° 13.700, de 2018,
sancionada no dia 2 do mesmo més e ano.

Atenciosamente,

enador Eunicio Oliveira

tksa/Mpv18-825-Extingéo de Comissdo Mista e término de prazo para PDL.



